
DECRETO Nº 20.407, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

 

 

Abre crédito suplementar no Departamento 

Municipal de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Porto Alegre 

(PREVIMPA), no valor de R$ 6.395.470,00 (seis 

milhões, trezentos e noventa e cinco mil, 

quatrocentos e setenta reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, em conformidade com o que 

dispõe a alínea b do inciso I do artigo 4º da Lei nº 12.488, de 27 de dezembro de 2018, 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º  Fica aberto crédito suplementar no Departamento Municipal de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Porto Alegre (PREVIMPA), no valor de 

R$ 6.395.470,00 (seis milhões, trezentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e setenta reais), de 

acordo com o demonstrativo abaixo que expõe a classificação orçamentária dos créditos, bem 

como seus respectivos recursos: 

 

PREVIMPA 

Crédito:  7002-09.0272.179.2747 - INATIVOS/PENSIONISTAS - REGULAR - R. SIMPLES 

 Órgão executor: PREVIMPA/REGIME DE REPARTIÇÃO SIMPLES 

 3190 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.395.470,00 

Recurso:  Órgão executor: CM/CÂMARA MUNICIPAL 

 0100-01.0031.181.2001 - ATIVIDADE LEGISLATIVA 

 3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.595.470,00 

Recurso:  Órgão executor: CM/CÂMARA MUNICIPAL 

 0100-01.0031.181.2001 - ATIVIDADE LEGISLATIVA 

 4490 - INVESTIMENTOS 100.000,00 

Recurso:  Órgão executor: CM/CÂMARA MUNICIPAL 

 0100-04.0126.181.2003 - PROCESSAMENTO DE DADOS 

 3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 400.000,00 

Recurso:  Órgão executor: CM/CÂMARA MUNICIPAL 

 0100-04.0031.181.2004 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 

 3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 400.000,00 

Recurso:  Órgão executor: CM/CÂMARA MUNICIPAL 

 0100-01.0031.181.2005 - VALE-TRANSPORTE 
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 3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 400.000,00 

Recurso:  Órgão executor: CM/CÂMARA MUNICIPAL 

 0100-01.0271.181.2007 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

 3190 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 600.000,00 

Recurso:  Órgão executor: CM/CÂMARA MUNICIPAL 

 0100-13.0392.181.2008 - ATIVIDADES CULTURAIS 

 3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 300.000,00 

Recurso:  Órgão executor: CM/CÂMARA MUNICIPAL 

 0100-10.0302.181.2010 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 

 3390 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 200.000,00 

Recurso:  Órgão executor: CM/CÂMARA MUNICIPAL 

 0100-01.0272.181.2138 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - PREVIMPA 

 3191 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 400.000,00 

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 27 de novembro de 2019. 

 

 

 

Nelson Marchezan Júnior, 

Prefeito de Porto Alegre. 

 

Registre-se e publique-se. 
 

 

 

Nelson Nemo Franchini Marisco, 

Procurador-Geral do Município. 
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